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00191.000200/2022-86 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA 

VOTO 

  

  

     

Processo: 00191.000200/2022-86 

Interessado-embargante: 

Cargo: 

Assunto: Embargos de Declaração. Processo de apuração ética. Alegação de 

nulidade do julgamento em razão da ausência de intimação prévia 

do representante legal. 

Relator (a): Conselheiro MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DE APURAÇÃO ÉTICA. NULIDADE POR 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO. DEFERIMENTO DO 

PEDIDO PARA ANULAR O ÉTICA-VOTO 168 (SEI Nº 4691857).  

  

I - RELATÓRIO 

  

1. Cuida-se embargos de declaração opostos contra decisão prolatada pelo Colegiado da CEP, em 

ocasião da sua 268ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de outubro de 2024, nos termos do Ética - Voto 267 

(SEI nº 6131482). 

2. O presente processo de apuração ética refere-se à representação recebida pela Comissão de Ética 

Pública (CEP) em face de , que versou 

sobre a suposta conduta do interessado-embargante de permitir que particulares (pastores religiosos) 

praticassem condutas ilícitas no . 

3. O Colegiado da CEP, em sua 268ª Reunião Ordinária, realizada em 21/10/2024, ao analisar os fatos e 

a argumentação da referida defesa, deliberou no sentido de reconhecer a ocorrência de ofensa ao artigo 3º do 

Código de Conduta da Alta Administração Federal e aplicou a penalidade de censura ética ao interessado-

embargante , nos termos do Ética - Voto 267 (SEI n º 6131482), cuja ementa segue 

transcrita abaixo:  

PROCESSO DE APURAÇÃO ÉTICA. INTERMEDIAÇÃO DE INTERESSES PRIVADOS 

. DESVIOS ÉTICOS E CONFLITO DE INTERESSES 

COMPROVADOS. APLICAÇÃO DE CENSURA ÉTICA. 

  

4. Intimado da decisão, pelo OFÍCIO Nº 341/2024/CGAPE/SECEP/S AJ/CC/PR (SEI nº 6197699), o 

interessado opôs os presentes embargos de declaração (SEI nº 6212392).  
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5. É o relatório.  

  

II – FUNDAMENTAÇÃO 

  

6. O embargante alega nulidade do julgamento que resultou no Ética - Voto 267 (SEI nº 6131482), pela 

falta de intimação da conclusão da instrução e da designação da sessão de julgamento, o que o impossibilitou 

de apresentar alegações finais e de proferir sustentação oral.  

7. É o que consta dos seguintes trechos da referida petição (SEI nº 6212392): 

  

5. Conforme se extrai do exórdio fático, e resguardado o máximo respeito que se nutre por essa z. 

Comissão e pelo Colegiado Julgador, tem-se que a decisão sobrevinda em face do Embargante padece 

de absoluta NULIDADE, em razão da ausência da intimação para ciência quanto a conclusão da 

instrução
1
 e designação da sessão de julgamento

2
; 

5.1. Ou seja, nem sequer foram concedidos ao Embargante e sua defesa técnica o prazo para 

apresentar as alegações finais e a oportunidade para sustentar oralmente. Até mesmo porque, o 

Embargante apenas tomou conhecimento da sanção que lhe fora imposta, quando já havia sido 

emitida e formalizada a conclusão do Colegiado; 

5.2. Nessa esteira, a evidente a ausência de intimação do Embargante inviabilizou, por completo, o 

exercício da defesa em seu aspecto mais amplo (art. 5º, LV, CF), pois, (i) retirou do Embargante a 

oportunidade de, querendo, apresentar alegações finais – ocasião em que se poderiam apresentar provas 

complementares; reafirmar estratégias; requerer a conversão do feito em diligências; (ii) privou-o de 

acompanhar o julgamento; e, pior, (iii) negou-lhe a possibilidade de ter sustentada oralmente as razões 

de sua irresignação defensiva através do procurador propriamente constituído; 
(...). 

  

8. No que diz respeito à alegada falta de intimação do encerramento da instrução, entendo que não houve 

nulidade, uma vez que não foi produzida prova sobre a qual o interessado não tenha tido oportunidade de se 

manifestar. Portanto, não houve qualquer prejuízo à defesa.  

9. Quanto à alegação de ausência de intimação, vale destacar que, nos processos que tramitam perante a 

CEP, a intimação das partes e de seus advogados é efetuada mediante publicação da pauta no portal oficial 

da Comissão na internet, constando as iniciais do interessado e o nome do seu patrono.  

10. Assim, todas as pautas dos processos a serem julgados pela CEP são previamente divulgadas na rede 

mundial de computadores, em transparência ativa, com a publicação do número do processo e das letras 

iniciais dos nomes das partes interessadas, tendo em vista o sigilo que recai sobre os processos éticos (art. 13 

do Decreto 6.029, de 2007). Quando o interessado (designação que se dá ao acusado nos processos éticos) 

tem advogado constituído nos autos, além dos dados acima referidos, também é publicado o nome do 

respectivo advogado. 

11. No caso dos autos, a pauta da 268ª Reunião Ordinária da CEP, realizada em 21/10/2024, que resultou 

na aplicação de censura ética ao referido interessado, foi publicada em 15/10/2024 na "Pauta da 268ª Reunião 

Ordinária da CEP – 21/10/2024" (in https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-ainformacao/acoes-e-

programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautasdas-reunioes-de-

2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024; acesso em 05/12/2024). 

12. Infere-se do mencionado link que o Processo nº 00191.000200/2022-86, da parte interessada "", que 

corresponde às iniciais do nome completo do interessado , foi relacionado no tópico 

"Processos Éticos", tal como demonstrado na imagem abaixo: 

    

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/reunioes-de-colegiado/pauta-de-reunioes/pautas-das-reunioes-de-2024/pauta-da-268a-reuniao-ordinaria-da-cep-21-10-2024
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13. Todavia, no caso em análise, da publicação não constou o nome do advogado do embargante, fato 

que, realmente, gera a nulidade do julgamento e, via de consequência, do Ética - Voto 267 (SEI nº 

6131482), prolatado pelo Colegiado da CEP, na 268ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de outubro 

de 2024, reiterando-se a validade de todos os atos anteriormente realizados.  

  

III – CONCLUSÃO 

  

14. Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para declarar a nulidade do julgamento 

e do Ética - Voto 267 (SEI nº 6131482), proferido pelo Colegiado da CEP, na 268ª Reunião Ordinária, 

realizada em 21 de outubro de 2024, reiterando a validade de todos os atos anteriormente realizados. 

15. Determino, por conseguinte, a inclusão do presente processo na pauta da próxima Reunião 
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Ordinária e a intimação do interessado-embargante e de seu advogado, constando o nome deste na publicação 

da respectiva pauta, para que, querendo, profira sustentação oral, nos termos do art. 12, § 1º, da Resolução 

nº 17, de 2022, desta CEP. 

MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 

Relator 

 
Referência: Processo nº 00191.000200/2022-86 SEI nº 6283361 

Documento assinado eletronicamente por  Manoel Caetano Ferreira Filho ,  Conselheiro(a) , em 

  16 /12/2024, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decret o 
nº 10.543, de 13 de novembro de 202 0 . 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador  6283361  e o código 
CRC  A0D71BE3  no site:  
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php ? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo= 0 
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